
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Organização poderá, a qualquer tempo e sem aviso prévio, prorrogar prazos ou aumentar 

o número de inscrições em função de necessidades e disponibilidades técnicas ou estruturais; 
3.7 – 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 


